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ALFÂNDEGA DA PRAIA 
Cartório do Contencioso Aduaneiro 

 

 
 

EDITAL 
 
 
LAURINDA EUNICE VAZ ALMADA, Directora da Circunscrição Aduaneira da Praia: 
 

1. - Faz saber que, nos termos do disposto no artº 657º do código Aduaneiro, aprovado pelo 
Decreto Legislativo nº 4/2010, de 03 de Junho, foi designada a venda de mercadorias na Alfândega 
da Praia mediante proposta em carta fechada, onde ser(a)ão) examinada(s) nos dias e horas normais 
de expediente, conforme os dados descritos no quadro abaixo:    

 
 

    
  Dia 

   Hora  
Entrega 
Proposta 

    Hora 
Abertura 
Proposta 

      Valor 
     Base 

                                  
                         Designação da Mercadoria 

02/03/20   10H00   10H30 20.000$00 PA 090/20 – 01 Bidon contendo 1 serra elétrica usado; 1 
berbequim usado; 1 tico-tico usado; 1 eletrobomba usado;1 
martelo elétrico usado; 2 martelos pequenos usados p/ 
compressor 1 serra usado, provenientes de Le Havre, entrados 
neste porto no n/m Neonila, sob a c/m 784/19, de 07/10/19, 
consignados ao Sr. Manuel de Jesus Tavares Semedo, BL 
MEDUFR348139-059, depositados no armazém B da Enapor. 

03/03/20   10H00   10H30 34.000$00 PA 091/20 -  01 Vol. Contendo 3 Bicicletas usadas para adulto 
e 1 bicicleta usada para criança, provenientes de Lisboa, 
entrado neste porto no n/m Avila, sob a c/m fiscal 819/19, de 
03/10/19, consignados ao Sr. Osvaldo José Moreno Pereira, 
BL AVI1922.039-032, depositados Armazém B da Enapor. 

04/03/20 10H00 10H30 32.000$00 PA 089/20: 01 Vol. Contendo 3 Bicicletas usadas para adulto 
proveniente de Boston, entrada neste porto no n/m Avila, sob  
c/m fiscal 0757/19, de 15/09/19, consignados a Sra. Maria de 
Fátima Tavares, BL 583684579-059, depositadas no  Armazém 
B da Enapor. 

05/03/20 10H00 10H30 157.000$00 PA 086/20: 118 Pneus usados para auto ligeiro, provenientes 
de Antuérpia, entrados neste porto no n/m Avila, sob a c/m 
fiscal 703/19/17, de 03/10/19, consignados a Benjamim 
Marcos Ferreira, com BL 583276444-006, depositados no 
Armazém A da Enapor. 

06/03/20 10H00 10H30 30.000$00 PA 271/19 – 01 Vol. com 6 roladores de cabelo, 3 maquinas de 
limpeza facial usados, 10 ganchos inox novos, 10 facas, 3 conj 
de pinturas p/ crianças, 16 bolsas para senhora, 10 estojos de 
maquiagem pequenos, 3 kgs de bolsas de plásticos, 30 bolsas 
térmicas pequenas, 2 kgs de brinquedos, 7 bolsas p/ praia, 5 
sandálias de esponja, 9 copos de Benfica,  10 cálices de agua, 
18 carteiras de plásticos, 28 carteiras, 10 conj de carteiras + 
chinelos, 12 Bolsas de tecido, 25 Bolsas de Praia, 6 pares de 
chinelos de esponja, 2 estojo para massagem pequenos, 6 
cascóis, 290 colheres de chá, 66 facas de cozinha, 5 Kgs de 
roupas usadas, BL 03LISRAICDV20-007, provenientes de 
Lisboa, entrados neste Porto no N/M: Leoni P, sob a C/M 
fiscal 132/19, de 12/02/19, depositado no armazém B da 
Enapor 
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09/03/20 10H00 10H30 30.000$00 PA 384/19 -  Lotes de mercadorias provenientes de França, 
entrados neste Porto no n/m Neonila, sob a c/m fiscal 538/19, 
de 26/06/19, depositadas no armazém B. 
 

Lote 1 – 0 cartão contendo 16 jogos de lençóis, 01 colcha, 11 
cortinas, 08 fronhas, 03 toalhas de mesa, 03 jogos de toalhas de 
mão, 03 bolsas com pegas, 13 toalhas de bidé, 30 toalhas de 
mão, 05 tolhas de louça, 01 balança eletrónica, 05 cabides, 01 
jogo de 10 cabides, 01 jogo de 04 copos para champanhe, 18 
enfeites, 05 pares de chinelos, 10 velas decorativas, 01 jogo de 
talheres de 05 peças, 01 pirex, 01 jogo de tigelas de vidro, 06 
pratos rasos de cerâmica, 06 mara de cortinas, 14 toalhas de 
mesa, 01 robe de banho, 01 jogo de 06 facas, 01 jogo de 06 
colheres, 06 bolsinhas de pano, 02 frascos de creme, 04 cortinas 
de cozinha, 02 pegas, 01 jogo de 07 verniz para unhas, 02 
almofadas, 04 quadros de parede, todos novos, excepto as 
toalhas de mesa, BL MEDUBK039833-019, consignados a 
Josimar Vladir C. Barbosa.  
 

Lote 2 – 01 bidon contendo roupas e sapatos usados, BL 

MEDUBK046234-110, consignado a Dulcineia Tavares 
Barbosa. 

10/03/20 10H00 10H30 23.000$00 PA 002/19– Lotes de mercadorias provenientes de Rotterdam, 
entrados no N/M: Karsnes, C/M: 788/18, de 13/09/18, 
depositados no armazém A da Enapor: 
 

Lote 1: 01 Bidon e 1 Maleta c/ 1 gerador elétrico pequeno 
de 820 W, 1 coluna de som pequeno usado, 13 pares de 
sapatos usados, 20 kg de roupas usadas, 1 fervedor de 
agua, usado, 1 maquina de barbear usada, 2 
taças(troféus) usados, consignado a José A. Spencer, BL 
1-046 (15.000$00). 
 

Lote 2: 01 Bidon c/ 1 micro-ondas usado, 1 relógio de 
parede novo, 1 moedor de café elétrico, novo, 1 ferro de 
engomar usado, 1 fervedor de agua usado, 1 fogão 
elétrico de 1 boca usado, 1 quadro de fotografia usado, 1 
pequena estante metálica para cozinha nova, 1 par de 
botas usadas e roupas usadas, consignado a José A. 
Spencer, BL: 1-047 (8.000$00). 

11/03/20 10H00 10H30 12.000$00 PA 144/19 – 01 Cartão. contendo 1 matraquilhos novo, 
consignada a Maria Luiza Pereira, BL 1475, marca P175914, 
provenientes de Boston, entrados neste Porto no N/M 
Transport, sob a C/M fiscal 1040/18, de 02/12/18, depositado 
no armazém A da Enapor. 

 

2. - Os interessados na compra da mercadoria apresentarão as suas propostas no Gabinete da 
Directora da dita Alfândega na(s) data(s) e hora(s) acima indicada(s) e a abertura das mesmas terá lugar no 
mesmo Gabinete, devendo ser assistido pelos proponentes que serão cometidos a se identificarem perante a 
Directora da Alfândega ou por agente Aduaneiro com competência delegada, através de documento legal de 
identificação pessoal. 

 

3. - Havendo igualdade nas propostas com valor mais elevado, a mercadoria será leiloada de imediato 
entre a melhor proposta, pela Directora ou Agente Administrativo com competência delegada.  

 

4. - A mercadoria será vendida no estado em que se encontra e ao produto da venda será acrescida a 
percentagem de 10% (dez por cento) sobre o qual não recairá adicional algum, conforme disposto no nº 2 do 
artº 672º do Código Aduaneiro.  
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5. - À proposta vencedora será exigida imediatamente a quantia de 25% do valor proposto, nos termos 
do nº 1 do artigo supra mencionado. Na hipótese de o proponente selecionado não efetuar o pagamento total 
da venda no prazo de 05 (cinco) dias, considera-se perdido a favor da Fazenda Nacional, o referido montante. 

 
 

Alfândega da Praia, aos 24 de fevereiro de 2020. 
 

A DIRECTORA, 
 
 
 
 
 

-/LAURINDA EUNICE VAZ ALMADA/-            
Inspectora Aduaneira 
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EDITAL 
 
 
LAURINDA EUNICE VAZ ALMADA, Directora da Circunscrição Aduaneira da Praia: 
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1. - Faz saber que, nos termos do disposto no artº 657º do código Aduaneiro, aprovado pelo 
Decreto Legislativo nº 4/2010, de 03 de Junho, foi designada a venda de mercadorias na Alfândega 
da Praia mediante proposta em carta fechada, onde ser(a)ão) examinada(s) nos dias e horas normais 
de expediente, conforme os dados descritos no quadro abaixo:    

 
 

    
  Dia 

   Hora  
Entrega 
Proposta 

    Hora 
Abertura 
Proposta 

      Valor 
     Base 

                                  
                         Designação da Mercadoria 

12/03/20   09H00   09H30 204.000$00 PA 341/19 – Lotes de mercadorias provenientes de 
Lisboa, entrados no n/n Avila, sob a c/m 425/19, de 
27/05/19, depositados no Armazém A da Enapor. 
 

Lote 1: 01 caixa com 2 Guarda lamas, 3 Portas, 01 Caixa 
de velocidade completo, 1 Eixo com cubo, 1 Diferencia, 
2 molas, 1 par de farol e 1 roda, todos usados para auto 
L200, consignada a Maria Deolinda da Veiga, BL 
AVI1917.007-044 (100.000$00). 
 

Lote 2: - 01 Caixa com 3 para-brisas para camião, ou 
maquinas novas, consignadas a Industria Carvalho, BL 
AVI1917.007-054 (90.000$00). 
 
Lote 3: - 01 Rolo de Cabo para som (Audio), consignados 
a Natalino Landim, BL: AVI1917.022-067 (14000$00). 

12/03/20   10H00   10H30 30.000$00 PA 280/18 - 02 vols. contendo 33 t-shirts novos, tipo polo, para 
homens, 87 t-shirts novos para homem, modelos diversos, 04 
unidades de  t-shirts novos, com mangas compridas, para 
homem, 23 t-shirts para senhora, novos, modelos diversos, 03 
t-shirts novos para criança, 04 casacos de malha novos, 02 
vestidos de malha pra senhora, Provenientes de Holanda, 
entrados sob a c/m fiscal 82/18, de 27/01/2018, no n/m 
Manatee, consignado a Associação de Escolas de Futebol CV, 
BL 3GUI1835.033-010, depositados no armazém A. 

13/03/20 09H00 09H30 90.000$00 PA 137/19 - 01 peça de sofá de canto, com 03 assentos, de 
pele, novo, cor preto, proveniente de Boston, no n/m 
Avila, c/m fiscal 983/18, de 19/12/18, BL 966593622-
146, consignado a Cláudio F. Garcia, depositado no 
Armazém A da Enapor (70.000$00). 
 
PA 138/19 - 01 peça de sofá de canto, com 02 assentos, de pele, 
novo, cor preto, proveniente de Boston, no n/m Avila, c/m 
fiscal 983/18, de 19/12/18, BL 966593622-147, consignado a 
Cláudio F. Garcia, depositado no Armazém A da Enapor. 

(OBS: As duas partes formam 01 sofá completo) (20.000$00) 

03/03/20 10H00 10H30 32.000$00 PA 281/19: 01 Jogo de sofá em napa usado e esfolado, com 3 
peças de 1,2 e 3 lugares respetivamente, consignado a Isac 
Anildo Mendes Tavares,  entrado neste porto em 30/03/19, 
sob a c/m fiscal 277/19, BL MEDULE793707-015, depositado 
no Armazém A. 

 

2. - Os interessados na compra da mercadoria apresentarão as suas propostas no Gabinete da 
Directora da dita Alfândega na(s) data(s) e hora(s) acima indicada(s) e a abertura das mesmas terá lugar no 
mesmo Gabinete, devendo ser assistido pelos proponentes que serão cometidos a se identificarem perante a 
Directora da Alfândega ou por agente Aduaneiro com competência delegada, através de documento legal de 
identificação pessoal. 

 



 
 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Achada Grande Trás Praia-Santiago, República de Cabo Verde, Telef: (+238) 2633964/2633965 Fax: (+238) 2634429 
 

A reprodução e a transferência, ainda que parciais a interlocutor(es),  que não  o(s) mencionado(s)  neste documento,  são interditas sem  prévia  autorização do  Governo de Cabo Verde. 

 

3. - Havendo igualdade nas propostas com valor mais elevado, a mercadoria será leiloada de imediato 
entre a melhor proposta, pela Directora ou Agente Administrativo com competência delegada.  

 

4. - A mercadoria será vendida no estado em que se encontra e ao produto da venda será acrescida a 
percentagem de 10% (dez por cento) sobre o qual não recairá adicional algum, conforme disposto no nº 2 do 
artº 672º do Código Aduaneiro.  

 

5. - À proposta vencedora será exigida imediatamente a quantia de 25% do valor proposto, nos termos 
do nº 1 do artigo supra mencionado. Na hipótese de o proponente selecionado não efetuar o pagamento total 
da venda no prazo de 05 (cinco) dias, considera-se perdido a favor da Fazenda Nacional, o referido montante. 

 
 

Alfândega da Praia, aos 24 de Fevereiro de 2020. 
 

A DIRECTORA, 
 
 
 
 
 

-/LAURINDA EUNICE VAZ ALMADA/-            
Inspectora Aduaneira 

 
 

 

 


